
34556  Diário da República, 2.ª série — N.º 201 — 17 de outubro de 2012 

por agrupamento de escolas ou escola não agrupada, definidos na Por-
taria n.º 1049 -A/2008, de 16 de setembro; Regime jurídico aplicável 
à atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito da ação social 
escolar, enquanto modalidade dos apoios e complementos educativos, 
estabelecido pelo Decreto -Lei n.º 55/2009, de 2 de março; Condições 
de aplicação das medidas de ação social escolar, da responsabilidade 
do Ministério da Educação e dos municípios, nas modalidades de apoio 
alimentar, alojamento e auxílios económicos, reguladas no Despacho 
n.º 18987/2009, de 6 de agosto, D.R. (2.ª série), de 17 de agosto; Regime 
jurídico do transporte coletivo de crianças e jovens até aos 16 anos de 
e para os estabelecimentos de educação e ensino, creches, jardins -de-
-infância e outras instalações ou espaços em que decorram atividades 
educativas ou formativas, estabelecido na Lei n.º 13/2006, de 17 de 
abril; Regime da escolaridade obrigatória para as crianças e jovens 
que se encontram em idade escolar e universalidade da educação pré-
-escolar para as crianças a partir dos 5 anos de idade, estabelecidos na 
Lei n.º 85/2009, de 27 de agosto; Regulamento do Funcionamento dos 
Serviços da Componente de Apoio à Família nos Estabelecimentos de 
Educação Pré -Escolar e do 1.º Ciclo do Ensino Básico da Rede Pública 
do Município de Mafra; Regulamento da Creche da Câmara Municipal 
de Mafra; Regulamento para Atribuição de Transportes Escolares.

c) Bibliografia recomendada: “Orientações Curriculares para a Edu-
cação Pré -Escolar”, Ministério da Educação, setembro de 1997.

11.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido. É valorada 
através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — É avaliada se-
gundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

12 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o pro-
cedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efectuada através da seguinte fórmula:

OF = (PC × 0.35) + (AP × 0.35) + (EPS × 0.30)

13 — Aos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares da catego-
ria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação 
de mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho a ocupar, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar 
no seu recrutamento são, exceto quando afastados por escrito, a Avaliação 
Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliação de Competências (EAC), sem 
prejuízo da aplicação da Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

13.1 — Avaliação Curricular (AC) — É expressa numa escala de 
0 a 20 valores, com valoração até às centésimas e será apurada através 
da fórmula:

AC = HA + FP + EP + AD/4.

13.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido 
e Insuficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.3 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13.4 — A ordenação final (OF) dos candidatos que completem o 
procedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção, que será expressa na 
escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da seguinte fórmula:

OF = (AC × 0.35) + (EAC × 0.35) + (EPS × 0.30).

14 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases 
que comportem, é eliminatório pela ordem constante na publicação, 
sendo excluídos do procedimento os candidatos que tenham obtido uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo 
aplicado o método ou a fase seguintes.

15 — Excecionalmente, quando o número de candidatos seja de tal 
modo elevado, tornando -se impraticável a utilização de todos os métodos 
de seleção, a entidade empregadora pública pode limitar -se a utilizar 
como único método de seleção obrigatório a Prova de Conhecimentos 
(PC) ou a Avaliação Curricular (AC).

16 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de preferência 
a adotar são os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril.

17 — Composição do júri:

Presidente: Chefe da Divisão de Educação e Ação Social, Ana Mar-
garida Martins Infante Bento;

Vogais efetivos: técnica superior Mónica Manuela Pereira Mendes, 
que substituirá a Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos e a 
Assistente Técnica Carla Isabel Franco dos Santos Miranda.

Vogais suplentes: Técnica Superior, Susana Patrícia Alves da Silva 
Marques, e a técnica superior Marina Isabel Leitão de Sousa Ricardo.

18 — A exclusão e notificação dos candidatos serão efectuadas por uma 
das formas prevista no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 de 6 de abril. Os re-
sultados obtidos em cada método de seleção e a lista unitária de ordenação 
final serão afixados em local visível e público das instalações da Câmara 
Municipal de Mafra e disponibilizados na respetiva página eletrónica.

19 — Posicionamento remuneratório — Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), conjugado 
com o disposto no artigo 26.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 
o posicionamento dos trabalhadores recrutados terá lugar imediatamente 
após o termo do procedimento concursal, sendo a posição remuneratória 
de referência a 1.ª posição, nível 5, da Categoria de Assistente Técnico.

20 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e para 
efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o 
respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência.

20.1 — No procedimento concursal em que o número de lugares a 
preencher seja de um ou dois, o candidato com deficiência tem prefe-
rência em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer 
outra preferência legal.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

22 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011 
de 6 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, 
por extrato na página eletrónica da Câmara Municipal de Mafra a partir 
da presente publicação e no prazo máximo de três dias úteis contados 
da mesma data num jornal de expansão nacional.

9 de outubro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal de Mafra, 
José Maria Ministro dos Santos, Eng.

306444193 

 MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extrato) n.º 13894/2012
Para os efeitos previstos no n.º 1, do artigo 37.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, se torna público que, por meu despacho de 3 de 
outubro de 2012, autorizei Anabela Mesquita Rodrigues, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com a categoria de técnica superior (Arquiteta) do mapa de pessoal do 
Município de Barcelos, a exercer funções neste Município, em regime 
de mobilidade interna na categoria, com início em 9 de outubro de 2012, 
pelo período de 18 meses.

4 de outubro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Ma-
nuel Moreira.

306445181 

 MUNICÍPIO DE MÉRTOLA

Aviso n.º 13895/2012

Conclusão com sucesso do período experimental
Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos das disposi-

ções conjugadas do n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro e artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, concluíram 
com sucesso o período experimental, de acordo com os processos de 
avaliação elaborados nos termos do n.º 4 do citado artigo 12.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 e homologados por meu despacho de 27 de setembro de 
2012, que se encontram arquivados nos respetivos processos individuais, 
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os trabalhadores Álvaro Manuel Monteiro Horta, António Manuel Mar-
tins Pinheiro e José António Morais Raposo, na categoria de Assistentes 
Operacionais, da carreira geral de Assistente Operacional.

Mais se torna público que o tempo do período experimental é contado 
para efeitos da atual carreira e categoria.

27 de setembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Paulo Colaço Rosa.

306440264 

 Regulamento n.º 429/2012
Jorge Paulo Colaço Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Mér-

tola:
Torna público, que a Assembleia Municipal de Mértola, em sessão or-

dinária de 21 de setembro de 2012, sob proposta do Executivo aprovada 
em sua reunião de 01 de agosto do mesmo ano, e de conformidade com o 
preceituado na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, 
aprovou o Regulamento em referência, o qual se publica em anexo na íntegra.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

25 de setembro de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Paulo Colaço Rosa.

Regulamento Municipal de Ação Social Escolar (*)

Preâmbulo
Considerando que:
A Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, estabelece o quadro de trans-

ferência de atribuições e competência para as autarquias locais em 
matéria de educação;

A Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação que lhe foi dada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, estabelece o quadro de compe-
tências, assim como o regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos 
municípios e das freguesias, sendo competência da Câmara Municipal 
no âmbito do apoio a atividades de interesse municipal, prestar apoio a 
extratos sociais desfavorecidos pelos meios adequados e nas condições 
constantes de regulamento municipal, compete -lhe ainda deliberar em 
matéria de ação social escolar, designadamente no que respeita a alimen-
tação, alojamento e atribuição de auxílios económicos a estudantes;

A atribuição de auxílios económicos enquadra -se no âmbito das me-
didas de Ação Social Escolar e constitui uma modalidade de apoio 
socioeducativo;

O Município de Mértola, no cumprimento das suas competências 
tem vindo a procurar garantir a igualdade de oportunidades no acesso 
de todos os(as) alunos(as) à educação como meio de promoção social 
e cultural dos cidadãos.

Assim, nos termos do art. 241.º da Constituição da República Portu-
guesa, conjugado com o art. 13.º n.º 1 alínea d), 19.º n.º 3 alíneas b) e c) 
da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro; art. 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
setembro, com a redação dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro 
e restante legislação em vigor foi elaborado o presente regulamento, 
aprovado em reunião de Câmara Municipal de 01/08/2012 e em reunião 
de Assembleia Municipal datada de 21/09/2012.

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação

O presente regulamento estabelece as normas e condições de atribui-
ção de auxílio económico para as crianças que frequentam o jardim -de-
-infância e alunos(as) do 1.º ciclo do ensino básico da rede pública do 
concelho de Mértola.

Artigo 2.º
Conceito

O auxílio económico consiste num apoio sócio educativo, anualmente 
atribuído pela Câmara Municipal, destinado a fazer face aos encargos 
relacionados com a frequência escolar.

Artigo 3.º
Destinatários

O auxílio económico destina -se a:
a) Crianças, que frequentam qualquer jardim -de -infância ou outro 

equipamento de educação pré -escolar, da rede pública, localizado no 
concelho de Mértola;

b) Alunos(as) do 1.º ciclo do ensino básico que frequentem escolas 
da rede pública, localizadas no concelho de Mértola.

Artigo 4.º
Apoios a conceder

1 — O auxílio económico poderá ser atribuído para:
a) Manuais escolares;
b) Material escolar;
c) Alimentação;
d) Material pedagógico específico para alunos(as) deficientes, inte-

gradas no ensino regular;
e) Transportes dos alunos(as) deficientes, integrados no ensino regular, 

que tenham que se deslocar para frequentar atividades integradas em 
sala de apoio, dentro da área do concelho de Mértola;

f) Atividades de complemento curricular
g) Outro tipo de apoios pontualmente necessários, a avaliar caso a 

caso, nomeadamente a crianças e jovens deficientes e ou com NEE (Ne-
cessidades Educativas Especiais), e que comprovadamente necessitem 
de apoios adequados à sua situação especial.

2 — O auxílio económico para os manuais escolares será concedido 
apenas a alunos(as) do 1.º Ciclo.

3 — O subsídio para alimentação é concedido aos alunos(as) que 
se enquadram no artigo 3.º do presente regulamento, integrados em 
escola/estabelecimento abrangidos por este serviço.

4 — As atividades de complemento curricular serão as que se in-
tegram em visitas de estudo programadas no âmbito das atividades 
curriculares.

Artigo 5.º
Natureza do auxílio

1 — O auxílio económico pode ser atribuído nas seguintes condi-
ções:

a) Apoio financeiro;
b) Apoio em espécie.

2 — O auxílio para os manuais escolares será concedido em espécie, 
cabendo à Câmara Municipal de Mértola determinar anualmente a 
atribuição dos restantes.

Artigo 6.º
Atribuição

O auxílio económico é atribuído:
a) A todos(as) os(as) alunos(as), cujos(as) encarregados(as) de educa-

ção o venham a requerer, para a modalidade de manuais escolares;
b) Aos alunos(as) integrados no escalão 1 e 2 do Abono de Família 

para as restantes modalidades de apoio económico, sendo Escalão 1 
equivalente ao Escalão A e o Escalão 2 equivalente ao Escalão B.

Artigo 7.º
Prazo e forma de candidatura

1 — A candidatura aos auxílios económicos é formalizada:
a) Para a modalidade de manuais escolares até ao dia 30 de junho, em 

impresso a fornecer pela Câmara Municipal de Mértola/Núcleo de Edu-
cação e Desenvolvimento Social ou Atendimento Geral do Município.

b) Para as restantes modalidades, no ato de inscrição e ou matricula 
do(a) aluno(a), em impresso a fornecer na Câmara Municipal de Mér-
tola ou Escola que o(a) aluno(a) frequenta ou venha a frequentar, até 
ao dia 15 de julho.

2 — A candidatura pode ser efetuada, excecionalmente noutro período, 
desde que o motivo seja justificado.

3 — Os(as) alunos(as) que, sem justificação, se candidatem aos auxí-
lios económicos, a partir do mês de novembro só terão direito ao apoio 
económico para a modalidade de refeições escolares, a partir do mês de 
entrada do requerimento na Câmara Municipal.

Artigo 8.º
Documentação necessária à instrução dos processos

1 — Para instruir a candidatura são necessários os seguintes docu-
mentos:

a) Boletim de candidatura próprio, cujo modelo fica anexo ao presente 
Regulamento, devidamente preenchido e assinado pelo(a) encarregado(a) 
de educação;




